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A  Receita Federal do Brasil vem indeferindo, sistematicamente, os pedidos de devolução de valores percebidos de forma acumulada, sejam de natureza trabalhista ou previdenciária, por entender que o fato gerador deste imposto é a data da disponibilidade econômica, da riqueza ao ingressar no patrimônio do contribuinte, e seu recolhimento se dá em regime de caixa, ou seja, devido dentro do mesmo exercício.


No entanto, cuidando-se de verbas que já deveriam ter sido pagas, regularmente, na via administrativa (caso dos benefícios previdenciários) ou pelos empregadores nas respectivas épocas (caso de verbas trabalhistas), cujo inadimplemento privou os cidadãos do recebimento nas devidas datas, obrigando-o a invocar a prestação jurisdicional para fazer valer o seu direito, a acumulação desses proventos ou verbas não geram acréscimo patrimonial, pois, caso fossem pagos mês a mês, a alíquota do imposto de renda seria menor ou inexistente, por isento.

Sempre é bom lembrar que o pagamento tardio apenas recompõe o patrimônio do credor, o que não pode ser confundido com renda nova para fins do cálculo do imposto de renda.

A incidência de imposto de renda sobre o montante acumulado percebido pelos cidadãos que evocam a tutela do Estado para resguardarem seus direitos ofende o princípio da isonomia, porquanto outros cidadãos que tenham seus direitos respeitados e prescindam da intervenção judicial terão tratamento diferenciado.
Fere, portanto, os princípios da CAPACIDADE TRIBUTÁRIA e da ISONOMIA, a exigência de tributos ou cargas tributárias distintas para contribuintes com a mesma capacidade tributária, pois a capacidade tributária daquele que auferiu a renda na época própria é rigorosamente a mesma do contribuinte que recebeu o rendimento acumulado apenas por força de decisão judicial.

A legalidade ou não da cobrança de IRPF nos casos de cumulatividade decorrente de ação judicial vem sendo objeto de inúmeros julgados dos Tribunais Regionais Federais. No Superior Tribunal de Justiça há inclusive jurisprudência pacífica sobre o tema, no sentido de que não cabe a retenção na fonte quando os valores recebidos de forma acumulada, isoladamente considerados, não estão sujeitos ao pagamento do imposto de renda, a partir do julgamento do Recurso Especial nº 538.137, relatado pelo Ministro José Delgado, que assim dispôs: “Tributário. Imposto de Renda. Rendimentos advindos de decisão judicial. Depósito. Servidor público. Parcelas devidas mensalmente, porém, pagas, de modo acumulado. Não efetivação do pagamento no seu devido tempo. Interpretação do art. 46, da Lei n. 8.541/92 (...)”.
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Nesta mesma linha, também sustenta HUGO DE BRITO MACHADO em Imposto de Renda na Fonte e Rendimentos Mensais Acumulados. 2004, disponível em : <http:/www.hugomachado.adv.br>: “Aquele que não recebe seus rendimentos mensais, e vem depois a recebê-los porque buscou proteção a seu Direito junto ao Poder Judiciário, evidentemente não teve aumentada sua capacidade contributiva. Não se justifica, portanto, venha a sofrer maior ônus tributário. Assim, o princípio da capacidade contributiva, que é perfeitamente possível adotar-se no caso, sugere seja a norma interpretada de sorte a que não ocorra aumento do imposto de renda na fonte.


Por outro lado, não é razoável admitir-se que o beneficiário do rendimento acumulado, já tendo sofrido o detrimento decorrente ao atraso no pagamento dos seus rendimentos, venha a ser mais uma vez vítima do detrimento consubstanciado na incidência ou no agravamento do imposto que implica redução do valor do que tem a receber. Assim, o princípio da razoabilidade também sugere seja a norma interpretada de sorte que não ocorra esse novo detrimento ao beneficiário do rendimento acumulado.


Nesta perspectiva deve ser bem recebida a última Súmula de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da Região Sul, cuja determinação do Imposto de Renda deve ser consoante os meses a que se referem as parcelas recebidas, ou seja, pelo regime de competência. Se trata da Súmula nº 13: “O imposto de renda incidente sobre as prestações previdenciárias pagas com atraso, de forma acumulada, deve ser aferido pelo regime de competência.” Esperamos que a Receita se dobre a este entendimento, alterando o contencioso administrativo e evitando, com isso, milhares de ações judiciais.
